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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL-PB. 

EMPRESA: J M DE M SILVA INFORMATICA E PAPELARIA 
CNPJ: 29.883.721/0001-79 IE 16.312.016-1 
RUA ANTONIA DINIZ MATA, 277, CENTRO, PRINCESA ISABEL — PB 
EMAIL: murilocont.fiscal@gmail.com, TEL: (83) 998330074 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação de sistema de câmeras com 
fornecimento de materiais e equipamentos diversos para os sistemas de câmeras, para o monitoramento de 
diversos setores do Município de Princesa Isabel/PB. 

Venho através deste informar os preços referente solicitação, segue planilha abaixo. 

ITEM DESCRIÇAO UND QUANT VI. UNIT VI. TOTAL 
1 DVR 3108 FULL HD 8 CANAIS UND 7 R$ 1.000,00 R$ 7.000,00 
2 DVR 3108 FULL HD 16 CANAIS UND 3 R$ 1.550,00 R$ 4.650,00 
3 CAMERAS VHD FULL COLOR 30 METROS INTERNA UND 60 R$ 200,00 R$ 12.000,00 
4 CAMERAS VHD FULL COLOR 30 METROS EXTERNA UND 50 R$ 250,00 R$ 12.500,00 
5 HD DE 1 TB UND 10 R$ 500,00 R$ 5.000,00 
6 CABO DE REDE 305 METROS UND 5 R$ 500,00 R$ 2.500,00 
7 RACK EXTERNO OUTDOOR 6 U UND 3 R$ 9.000,00 R$ 2.700,00 

8 CABO COAXIAL DE 100 MT UND 20 R$ 175,00 R$ 3.500,00 
9 FONTE CHAVEADA 12 V 30A UND 10 R$ 130,00 R$ 1.300,00 
10 CONECTORES BNC UND 220 R$ 12,00 R$ 2.640,00 
11 CONECTOR P4 UND 110 R$ 12,00 R$ 1.320,00 
12 CAIXA SUPERIOR 1100 UND 128 R$ 15,00 R$ 1.920,00 

13 SERVIÇO DE INSTALADAO DE EQUIPAMENTOS 
( POR CAMERAS INSTALADAS) 

UND 
110 R$ 150,00 R$ 16.500,00 

TOTAL GERAL R$ 73.530,00 

H EMPRESA DECLARA QUE: 

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N°14.133/2021. 
QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

Princesa Isabel, 07 de ABRIL de 2025. 

JOSÉ MURILO DE MEDEIROS SILVA 
CNPJ: 29.883.721/0001-79 
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